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TERMO INDENIZATÓRIO Nº 001/2024 DO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA - D.E. Nº 151/2020 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
04/01/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA
EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA - ME. 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o  nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações
(Respondendo), ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, e a empresa EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA – ME, estabelecida no Setor
Habitacional Vicente Pires, Chácara 25 Lote 08 C, Guará/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 12.058.887/0001-58,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor EDILSON JANUÁRIO
TEIXEIRA, residente e domiciliado em Vicente Pires/DF, conforme atos cons�tu�vos Cer�ficado de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas (Doc. SEI/GDGF nº 37958544 p. 6 e 7), resolvem firmar o
presente Termo Indenizatório, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 146398595), o Voto
do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 149888523) e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 150669656), vinculando-se as partes aos disposivos do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016, e o que mais consta dos Processos SEI/GDF
nºs 00112-00023308/2019-10 e 00112-00012331/2021-95, de conformidade com as condições
seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Presente Termo tem por objeto o pagamento de INDENIZAÇÃO, em favor da
empresa EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA-ME, decorrente de desequilíbrio econômico-financeiro no
Contrato - D.U. Nº 151/2020 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 88397844), cujo objeto é  a  construção da
Escola Classe da Quadra 203 do Itapoã, a ser localizada na Quadra 203 no Del Lago II, em Itapoã - DF.

1.2. O valor indenizatório é no importe de R$ 672.573,28 (seiscentos e setenta e dois mil,
quinhentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos) .

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44289277&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=829922fdb3c27bd7e9eb85b433130de9286b0559e7c49d89ab131a83e2734f28
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=163690628&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d0568e22a49123e32c6271924e2345aaa63ef1b325c178620de60a3ad63f9937
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167483632&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f7f1680ae3f4a6dbac93f639aa781e7e4d19f1f3d342eecf8c1e56a1bd6eb7e9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168333997&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9b504ade633ad30ce8d16b70cbf3068c8ec13b1631d1955a70aaadb58e428175
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31238071&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a52d173b5baa5b8bd1ad0e2257381a68d9b355ca12c63b395b08259b7f45ba96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70312398&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=85089e4e553b04eac324ff15685862dbce89021690bc55f31998206607d7e252
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=99865950&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c56c3e3d14efdcd35ebc715570516d12389b2b9d68c921a713322222ac0fd279


2.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 149796146), e Nota de Empenho n°: 2024NE02932 (Doc. SEI/GDF nº 151213427),
datada de 16/09/2024, no valor de R$ 672.573,28 (seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos e setenta
e três reais e vinte e oito centavos) , à conta do Programa de Trabalho 15.122.8209.1984.9818, Natureza
da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso: 1701.231018668.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

(Respondendo)

EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA - ME:

EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA

 

Documento assinado eletronicamente por EDILSON JANUARIO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
24/09/2024, às 10:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Edificações subs�tuto(a), em 24/09/2024, às 12:14, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 24/09/2024, às 15:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151039557 código CRC= C2ED71CA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167383062&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d11159b6793764cf627c90b9daa1a4f7d7b2f6e2beeaa221969cd5d4258a96f5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168923197&id_procedimento_atual=70312398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a1ddf9631196836b4e708f9fc5c2ce79d6379c6625f6a43922e31bfd8000e47


Sí�o  - www.novacap.df.gov.br
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